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CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

COMUNICAÇÃO INTERNA 
DE 

Diretoria de OperagOes 
COL) h IVÍAÏ 

Protocolo N;/. age C,
DATA 

24/04/86 

PARA 
Assessoria Juridica Processo NV/ /14 

Ng DA 9.1. 
0 10786-APA 

ASSUNTO 

Autorização (Faz); 

Com a presente, 

laço de Convenios que já se encontram 

ias obras- no foram ainda concluidas, 

ceiro, para elaboração de Termo Aditivo 

mitado 4 

a V.S., 4 a re' 

vencidos e cu 

recursos finan-

8 (oito) meses. 

FRANÇA BARRETO 

de Operações 

o de rotocolo 

estamos encaminhando 

com os prazos 

por falta de 

por mais 

Atenciosamente, 

1 ,; ? .ee:‘ 

BENEDI 0 DE 

Diretor 

3EIMB,10 DE FRAY gr,. BARRET4, DEFNIMORIA JURIDIcA 
RECEBIDA 
EM 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO'ADPC N2 003/85 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO. GROSSO - 

CODEMAT E A PREFEITURA MUNICI 

PAL DE JUfNA 

  -MT., PARA OS 

FINS QUE ESPECIFICA. 

Aos 15( quinze ... ) dias do mes de abril  

do ano de um mil novecentos e oitenta e cinca (1.985), na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Adminitratim, 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimen 

to do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inari 

ta no C.G.C./MF. sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro 

Politico AdminiStrativo - C.P.A. - Bloco do ,Gabinete de Planeja 

mento e Coordenagão - G.P.C., 'era Cuiabá, neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e' 

de outro lado a Prefeitura Municipal de JUfNA  

  , com sede no mesmo Município, neste ato represen 

tada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) ORLANDO PEREIRA 

  que, estando entre si justas e convenciona 

das, deliberam firmar o presente Convénio, mediante as Cl6usu 

las e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convênio e para Construção 

dal A Etapa do Pago Municipal, conforme solicitação do Prefe to 

em Of. nP88/84 em Processo n2 8.544/84. 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

PARAGRAFO CNICO - Fica estabelecido que o objetivo 

desse Convênio não poderá ser mo 

dificado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das Obrigações 

As obrigações constituídas pelas partes convenentes 

em decorrencia da celebração do presente Convênio, são traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importância 

de 0 25.000.000, ... (vinte e cinco milhões 

de cruzeiros xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

em parcelas que serão liberadas de acordo 

com o Cronograma Físico Financeiro correspon 

dente a cada Fonte de Recuros. 

2. Acompanhar através da Fiscalizagão, a execu 

• gão do Projeto "in loco", conforme relatOrio 

fisico financeiro, abdecendo as especifica 

gOes e normas técnicas vigentes. 

• 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer à CODEMAT, o Projeto de Engenharia 

da Obra. 

2.. Dar inicio à execução da Obra dentro de 15 

(quinze) dias, al:Zs o recebimento da 1.4 (pri 

meira) parcela. 

2.1. Quando se tratar de Elaboragão de Proje 

•tos, deverá ser apresentada a Codemat a 

proposta do interessado, e Nota Fiscal 

de Serviço, .em função do objetz, do 

Convenio. 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

15 (quinze) dias, apOs o recebimento 
da 

1.4 (primeira) parcela. 

3. Solicitar 1 CODEMAT a 
liberação das par 

celas mediante a apresentação do 
relató 

rio de execução da fase anterior. 

3.1. Quando se tratar de caminhaes, 
ma 

quinários e equipamentos, deverá 

ser apresentada o Orçamento e No 

tas Fiscais da mesma. 

• 
4. Prestar contas da aplicação dos recur 

sos.ao Tribunal de Contas do Estado, a 

traves de Balancetes Mensais e o Balan

go Geral, fornecendo 1 CODEMAT o número 

do respectivo PROTOCOLO. 

5. Adotar as medidas necessárias 
1 execu 

ggo do presente Convenio, observadas as 

normas e condigOes de Legislação Vigem 

te sobre* Licitação. 

6. Quando se tratar de construgaes, 
recons 

trugOes e reformas de obras, 'dever L ser 

mantido no local de serviço, placa indi 

cativa da mesma, constando a origem 
dos 

recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 

t 

PARAGRAFO ÚNICO - A liberação das parcelas fica 

'condicionada 1 disponibilidade 

de recursos 
especificados na Cláusula Terceira do presente Con 

venio e 1 aprovação pela 
CODEMAT, do RelatOrio de ExecuggO Fisi 

co-Financeiro de cada 
etapa, encaminhado pela PRE .E 'TURA. 
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;.. 

- •• 

CLAUSULA TERCEIRA -' Da Origem dos Recursos 

Os recufsos necessarios execugao deste Conve 

nio tem a seguinte origem: 

• • 

1. G$ 25.000.000,... (vinte\e cinco milhes de cru 
zeiros 

consignados no Orçamento da CODEMAT, à.conta 

do Projeto n2 4601.07391831.054 - Apoio ao 'De 

senvolvimento de Pequenas e Medias Cidades - 

ADPC - constantes do Orçamento Programa para 

1.984.(POLAMAZÔNIA/84). 

2. Recursos próprios da PREFEITURA. 

.„ 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisgó 

I • 
O no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas 

' -e/ou obrigagESes constantes deste Convenio, 
poderá implicar 

, sua imediata rescisão, por denlinCia da parte 
prejudicada, 

pendentemente de!interpelagão judicial, ou extra-judicial, 

mediante ssentimento das partes, ser rescindido ou 

rado atraves de ermo Aditivo. 

, 

na. 

inde 

po 

alte 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

-0 prazo de validade deste Convenio de 65) 

dias, que Passara a vigorar .a partir.da data- de assinatura do 

presente. 
• 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para solução 
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COMPANBy. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

de quaisquer dUkridas que porventura surjam na execução do pre 

sente Convenio. • 

E, por estarem de. acordo e compromissados, assi 

.nam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas abai 

xo, para um só efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma. 

Cuiabg-MT.,15 de abril 

MAR

GUS AVO ARRUDA 

Dire i r Presiden e 

CPF.n- 023.216.457-68 

de 1.985 

MOISgS FELTRIN 

Diretor Superintendente 

CPF.n2 023.041.551-20 

AL UFROUE 

Diretora de perag6ui-

CPF.n2 001.726.431-72 

BENEDITO DE FRANÇA BARRETO 

Diretor Administrativo Financeiro 

CPF.n2 070.927.766-00 

a 
ORLANDO PEREIRA 

Prefeito Municipal 

CPF.n2 041.339.941-91 

TESTEMUNHAS: 

1. ..t.42Q 1- •- 0.22. Ell 



N9 PROTOCOLO: 

N2 PROCESSO: 

DATA 

INTERESSADO 

CODEMAT E A PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONt 

ASSUNTO 

CONVÊNIO ADPC N2 006/85. 

CODE 
AT COMPANHIA. DE 

DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO OE MATO GROSSO 
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•CO!.:PANIIIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

,- .CONVENIO - ADPC N2006/85 • 

CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODFMAT E A PREFEITURA MUNICI 

PAL DE POCONt  

 -MT., PARA OS ' 7

FINS QUE ESPECiFICA. 

• . ' 

. Aos 25 (vinte e cinco) dias do rdes deab -jl  ' 

do ano de um mil novecentos e 

tal do Estado de Mato .Grosso, 

.compareceram .as partes: de um 

oitenta @ Cinco (1.985), na Capi 

no Centro Politico AdminiStratiço, 

lado a Companhia de Des6nvolvimen 

tó do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inari 

ta no C.G.C./MF. sob o- n2 03.474.053/0001-32, sediada' no Centro 

Pcilltico Administrativo C.P.A. - Bloco do Gabinetelde Planeja 

mento e Coordenaga'o - G.P.C., Om Cuiabá, neste ato r presentada. 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente.CODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de POCONg 

 , com sede no mesmo Município, neste ato represen 

'tada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a)JUSTINOiVICENTE GUI-

DO DA SILVA ...,.... que, estando entre si justas e convenciona . 

das, deliberam firmar o presente Convênio, mediante as C16usu 

las e condig3es seguintes: 

•:$ 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convénio 

• • ..gao.do •Terminal Rodoviório; 

•. . . 

• •i" • . . •. .• 

6 para constru - 
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• 

PARAGRAFO ONICO - Fica estabelecido que o objetivo 

desse Convenio não poderá ser mo 

dificado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes 

em decorrência da celebração do presente Convenio, são traduzidas 

em: 

• 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA., a importância 

de 0 60.000.000,..... (sessenta milhOes de 

cruzeiros. x.x.x.xx.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.), 

em parcelas que serão liberadas de acordo 

com o Cronograma Físico Financeiro correspon 

dente a cada Fonte de Recuros. 

2. Acompanhar através da Fiscalização, a eXecu 

ção do Projeto "in loco", conforme relatOrio 

fisico financeiro, obdecendo as especifica 

gOes e normas técnicas •vigentes. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer à CODEMAT, o Projeto de Engenharia 

da Obra.. 

2.. Dar inicio à execução da Obra dentro de 1.5 

(quinze) dias, após o recebimento da 1° (pri 

meira) parcela. 

2.1. Quando se tratar de Elaboração de Proje 

‘tos, deverá ser apresentada a Codemat a 

proposta do interessado, e Nota Fiscal 

de Serviço, 

Convenio0 

em função do objetivo do 

crí 
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DE MATO GROSSO 

•• 

15 (quinze) dias, apOs o recebimento da 

la (primeira) parcela. 

3. Solicitar CODEMAT a liberação das par 

celas mediante a apresentação do relate) 

rio de execução da fase anterior. 

3.1. Quando se tratar de caminhOes, ma 

quingrios e equipamentos, deveri 

ser apresentada o Orçamento e No 

tas Fiscais da mesma. 

4. Prestar contas da aplicação dos recur 

sos ao Tribunal de Contas do Estado, a 

traves de Balancetes Mensais e o Balan 

go Geral, fornecendo 'a CODEMAT o ntimero 

do respectivo PROTOCOLO. 

5. Adotar as pedidas necessárias execu 

q5o do presente Convênio, observadas as 

normas e condiçOes de Legislação Vigen 

te sobre Licitação. 

-6. Quando se tratar de construgaes, recons 

trugOes e reformas de obra , aever6 ser 

mantido no local de serviço, placa indi 

cativa da mesma, constando a origem dos 

. recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 

PARAGRAFO ONICO - A liberação das parcelas fica 

conaicionada—a disponibilidade 

de recursos 
especiLicados na ClAusula Terceira do presente Con 

venio e aprovação pela CODEMAT, do Relatório de Execução Fisi 

co-Financeiro de cada 
etapa, encaminhado pela PREFEITURA. 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

•-••• 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários .execugão deste Conve 

nio tem a seguinte origem: 

1. 060.000.000,—. ( sessenta milhOes de cruzei-

ros x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. ) 
consignados no Orçamento da CODEMAT, conta 

do Projeto n2 4601.07391831.054 - Apoio ao De 

senvolvimento de Pequena e Medias Cidades - 

ADPC - constantes do Orçamento Programa para. 

1.984. (PR0MAT/84). 

2. Recursos próprios da PREFEITURA. 

CLAtSULA QUARTA - Da Rescisão 

O não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas 

e/Ou obrigagaes constantes deste Convenio, poderá implicar na 

sua imediata rescisão, por dentincia da parte prejudicada, inde 

pendentemente de interpelação judicial, ou extra.-judicial, po 

dendo, mediante assentimento das partes, ser rescindido ou alte 

rado atraves de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - DO Prazo de Validade 

0 prazo de vaIidade deste Convenio 6 .de C24 

dias, que passará a vigorar a partir da data de assinatura - do 

presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para so ugão 
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quaisquer dúvidas que poeventura surjam na execução do presente 

Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados assinam 

este instrumento, na presença de duas (02) testemunhas abaixo,pe 

ra um s6 efeito de direito, em quatro (04) vias de iquál teor e 

forma. 

Cuiab6-MT. ,25 de abril de 1 98 5 / 

GUST V0 ARRUDA 
Diret r Presiden e 

CPF.nd 023.216.457-68 

MOIStS FELTRI 
Diretor Superintendente 

CPF.n2 023.041.551-20 

BENEDITO DE FRANÇA BARRETO 
Diretor de OperagOes 

CPF.n2 070.927.766-00 

TEST 

1  •  t-A-4, 22-a .C.), 

CPF.n2 3L '9 7of 
2.  3(kt 7k61-z4,A JA/f e-i-'  • 

cpF.n2 clo (i0 

PACHECO D ALBU1I ERQUE 

Diretora Adm. Fi ancer-

CPF.n2 001.726.431-72 

JUSTIN() VIC E GUIDO DA SILVA 
Prefeio Municipal 

CPF.n2 1.938.441-68 
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N2 PROTOCOLO: 

N2 PROCESSO: 

DATA  / 

o • 

INTERESSADO 

CODEMAT X PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSÉ DE QUATRO MARCOS 

ASSUNTO 

CONVNIO ADPC N2 014/85. 

CODEMAT 
• 

COMPANHIA. .DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO OE MATO GROSSO 
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COm?ANIIIA. "DE. D'ESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO G.TIOS:30 

COW,IL'NIO -ADPC- N2014/85.. , 
• ... • • . 

. . • • 

CONVÊNIO QUE ENTRE Si CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A PREFEITURA .MUNICI 

PAL DE SAO JOSE DOS QUATRO MAR-

COS   -MT., PARA OS ' 1P

FINS QUE ESPECIFICA. 

Aos 13( treze  ) dias do mês de fevereiro 

do ano de um mil novecentos e oitenta e cinco (1.985), na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administratix), 

compareceram as p rtes: de um lado a Companhia de Desenvolvimen 

il
'-to do Estado de Mato Grossor Sociedade de Economia Mista, 

inscri 
1 

ta no C.G.C./MF. sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no 
Centro 

Politico Administirativo - C.P.A. - Bloco do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação - G.P.C., em Cuiaba, neste ato representada 

por suas Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e-

de outro lado a Prefeitura Municipal de SAO JOSE DOS QUATRO MAR 

cos   , com sede no mesmo Municipio, neste 
ato represen 

tada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) DURVALINO PERUCHI 

  que, estando entre si justas e convenciona 

das, deliberam firmar o presente Convênio, mediante as Clausu 

las e condições seguintes: 

• 4;

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convênio é para implanta-

go de guias e sargetas e galerias de águas pluvia s 
\ 



COMPANH1A • DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

• 

1 

dificado. 

PARAGRAFO NICO - Fica estabelecido que o objeto 
deste acordo no poderá er mo 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigaçOes constituídas pelas partes convenen 

tes em decorrência da celebraggo do presente'Convenio, so tra 

duzidas em: 

• I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a import-an 

cia- de. C:1' .15.000.000,— (-quinze milhOes 

de cruzeiros ,x..x..x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.), 

em parcelas que serão liberadas de. acor 

do com o Cronoarama Físico-Financeiro ' 

correspondente a cada Fonte de Recur

SOS. • 

2. Acompanhar e avaliar a execuggo do PY.O.

jetO " in loco " através do,relatOrio 

de execução físico-financeiro. 

3. Orientar e dar assistência técnica- ne 
cessária execuggo. do Projeto e presta 

ggo de contas dos recursos recebidos. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer 'a CODEMAT, o Projeto de Enge 

nharia da Obra. 

2. Dar início execuggo da CD/a dentro de 

4 



COISTANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
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15 (quinze). (alias, al:Zs o recebimento da 

1R (primeira) parcela. 

3. Solicitar 'a CODEMAT a liberaggo 
das par 

celas mediante a apresentação do relat6 

rio de execução da fase anterior. 

3.1. Quando se tratar de caminhOes, 
ma 

quingrios e equipamentos, deverá 

ser apresentada o Orçamento e No 

tas Fiscais da mesma. 

4. Prestar contas da aplicação dCis recur 

sos ao Tribunal de Contas do Estado, a 

traves de Balancetes Mensais e o Balan 

go Geral, fornecendo 'a CODEMAT o número 

do respectivo PROTOCOLO. 

5. Adotar as medidas necessárias 1. exécu 

ggo do presente Convênio, observadas as 

normas e condigaes de Legislação Vigen 

te sobre Licitação. 

6. Quando se tratar de construçOes, 
recons 

trug6esfe_k2ormas de obras, 'deverá ser 

mantido no 14.cal de serviço, placa- 
.ndi 

cativa da mesma, constando a origem. dos 

recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 

PARAGRAFO 1NICO - A liberação das parcelas fica 

condicionada disponibilidade 

de recursos especificados 
na Cláusula Terceira do presente 

venio e aprovaggo pela CODEMAT, do Relatório de Execução 

co-Financeiro de cada 
etapa, encaminhado pela PREF URA. . 

Con 

Fl si 
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• / 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Rêcursog ./ 
/ 

-,, 

. Os recursos necessários a execução deste Conve 

fio tem 'tern a seguintei.origem: 

1. 015.000.000,—. (quinze milhOes de cruzeiros 

- consignados no Orçamento da CODEMAT, .conta 

'do Projeto n2 4601.07391831.054 - Apoio ao De 

senvolvimento de Pequenas e Médias Cidades - 

ADPC - constantes do 'Orçamento Programa para 

1.984.(p1OMAT/84). 

2. Recursos próprios da PREFEITURA. 

cLA JSULA QUARTA - Da Rescisão 

O não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas 

e/ou obrigagOes c9nstantes deste Convênio, poderá 
implicar na 

sua imediata rescisão, por dentincia da parte 
prejudicada, ,inde 

pendentemente de interpelação judicial, ou extra-judicial, po 

dendo, mediante assentimento das partes. ser rescindidcl ou 
alte 

rado atraves de Termo Aditivo. 

. CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

1D prazo de validade deste Convênio é de (365) ' 

dias, que passará a vigorar a partir da data de 
assinatura do 

presente. 

\ 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro (la Cuiab,i-MT., para) /solução 

• ..‘ 
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• 

2* 

o 

de quaisquer dtividas que porventura surjam na execuç5o 

sente Convênio. • 
pre 

. E, For estarem de acordo e compromissados, assi 

nam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas abai 

xo, para um s6 efeito de direito, em 04 (quatro) vias de .igual 

teor e forma. 

Cuiabg-MT.,13 de .fevereiro de 1.985 

GU 

Dire 

CPF.n* 

AVO A 

or Presid nte 

023.216.457-68 

LTRIN 

Superintendente 

.n2 023.041.551-20 

AneLIA PACHECO D ALBUQ RQUE 

Diretora de Op ragOe 

CPF .n2 001.72.6.431-72 

etor Administra 

o 

o Fi ceiro 

CPF.n2 070.927.766-00 

DURVALINO PERUCHI 

Prefeito Municipal:

CPF.n2 048.088.271-15 

gx-Tve.}0L,J.0 
CU(D C-)cYn L-dkr) 

JILL° 
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INTERESSADO 

N.° PROTOCOLO: 

N.° PROCESSO: 

DATA / / 

4 

CODEMAT X PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ,' ANTONIO DE LEVERGER - MT. 

ASSUNTO 

CONlItNIO ADPC Ng 015/85. 

COMPAMH IA DE 
DESENVOLVIME wto DO 
EST O DE NATO GROSSO 

4 

• 

."7 

• a.avalfira.—y  ,:jo • ra. ea • a.. 
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• 

CONVÊNIO N2 015/85 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT - 

E A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN 

TO ANTONIO DO LEVERGER MT, PAPA 

OS FINS QUE ESPECIFICA. 

Aos 25 (vinte e cinco) dias do ms de abril  

do ano de um mil novecentos e oitenta e cinco (1.985), na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo, 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inscrita 

no C.G.C./MF., sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Po 

litico Administrativo - C.P.A., - bloco do gabinete de Planejamen 

to e. Coordenag:io G.P.C., em Cuiab6-MT., neste ato representada. 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outrb lado a Prefeitura Municipal de Santo AntOnio do Leverger 

x.'x.x.k.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x, com sede no mesmo Município, neste 

ato representada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) EDSON ' 

GONÇALVES e, estando entre 

si justas e convencionadas, deliberam firmar o presente Convénio, 

mediante as C16usu1as e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 4 para Constr gao 

de uma Praga PUblica. 

• 
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• 

PARAGRAFO CNICO - Fica estabelecido que o objetivo 

desse Convênio não poderá ser mo 

dificado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes 

em decorrência da celebração do presente Convênio, são traduzidas 

ern!: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importancia 

de 0 20.000.000, ....(vinte milhOes de cru 

zeiros

em parcelas que serão liberadas de acordo 

com o Cronograma Físico Financeiro correspon 

dente a cada Fonte de Recuros. 

2. Acompanhar através da Fiscalização, a execu 

cão do Projeto "in loco", conforme relatOrio 

fisico financeiro, obdecendo as especifica 

gOes. e normas técnicas vigentes. 

• • 

• 
If - DA PREFEITURA • 

1. Fornecer CODEMAT, o Projeto de Engenharia 

da Obra.. 

2. Dar inicio à execução da Obra dentro de 15 

(quinze) dias, apcis o recebimento da ls (pri 

meira) parcela. 

2.1. Quando se tratar de Elaboração de Proje 

qtos, deverá ser apresentada a C6demat 

proposta do interessado, e Nota Fiscal 

de Serviço, em função do objetivo do diConvenio. 

fklblk Ali limit .1%. t • k .1 E. t 
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• 

3. Solicitar 'a CODEMAT a liberaggo da 2§ ( se-

.gunda) e demais parcelas, mediante a compro 

vaggo da prestaggo de contas da parcela an 

tenor, junto ao Tribunal de Contas, deven-

do juntar ao pedido de liberaggo fotocOpia 

do Registro de Protocolo fornecido pelo Tri 

bunal. 

4. Providenciar a abertura de uma Conta Especi 

fica para fins de utilizaggo do numerário ' 

recebido, para posterior cOmprovaggo peran 

te o Tribunal de Contas. do Estado. 

5. Adotar as medidas necessárias a execuggo do 

presente Convênio, ob6ervadas as normas . e 

condig6es de Legislaggo vigente sobre Lici 

taggo. 

6. Kanter sempre no local da Obra, pladi indi 

cativa da mesma constando a origem dos re 

cursos empregados, conforme modelo a -ser 

fornecido pela CODEMAT. 

• 
• 

PARAGRAFO CNICO - As liberagOes das parcelas ficaM 

tambem- condicionadas disponibi-

lidade dos recursos especificados na Cláusula Terceira do presen 

te Convênio, e 'a aprovaggo pela CODEMAT do RelatOrio de Execuggo 

Físico Financeiro de dada Etapa. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários sa. execuggo deste nvenio 
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tem a seguinte origem: 

1. GS 20.000.000 (vinte milhOes de cruzeiros' 

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x),

consignados no Orçamento da CODEMAT, Conta do 

Projeto n2 4601.07391831.054 - Apoio ao Desen 

volvimento de Pequenas e Medias Cidades - ADPC-

constantes do Orçamento Programa para 1.984. 

(Restos a pagar/84 - PROMAT). 

2. Recursos prOprios da PREFEITURA 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cleusulas e/ 

ou obrigagOes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua 

imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, independen-, 

temente de interpelação judicial, ou extra-judicial, podendo, me 

diante assentimento das partes, ser rescindido ou alterado atra 

ves de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio 4 de (240) dias, 

que passará a vigorar a partir da data de assinatura do preente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de'Cuiabe-MT , para solução- de 

quaisquer dúvidas que porventura surjam na execução do presente 

Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assi 
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este instrumento, na presença de duas (02) testemunhas abaixo, pa 

ra um sci efeito de direito, em quatro (04) vias de igual teor e 

forma. 

Cuiab-MT.,25Ae abril   de 1 985 

GUSTAVO ARRU 

7 

Dire r Presid nte 

CPF.n2 023.216.4 7-68 

MOISÉS FELTRIM 

Diretor Superintendente 

CPF,n2 023.041.551-20 

BENEDITO DE FRANÇA BARRETO 

Diretor de OperaçOes 

•CPF.n2 070.927.766-09 

A AMÉLIA P9 CP DE LaiQU 

Diretora Adm. Fina a 

CPF.1.‘001.726 

TESTEMUNHAS 

1.  tkkaSi51_, 

CPF n2 j04-- . O 2

cpF.n20QO oci. ea-
2. 

0 16? 
ON gA VES 

Preféito u4cipal 

CPF.n2 .081,053.081-34 



N2 PROTOCOLO: 

N2 PROCESSO: 

DATA 

INTERESSADO 

CODEMAT X PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAUCHOS - MT. 

ASSUNTO 

CONVÊNIO ADPC N2 1 6/ 8 5. 

• 
COMPANHIA. DE 

CODEMAT DEiENVOLVIMENTO DO 
ESTADO OE MATO GROSSO 

• 



• 

• 

ADOMPAVIA DE: DESENVOLVIMENTO DO ..ESTADO DE MATO GROSSO 

CON\'/ÊNIO ADPC'N2,016/85 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A PREFEITURA ,MUNICI 

PAL DE PORTO DOS GACCHOS 

'  -MT., PARA OS 

FINS QUE ESPECfFICA. 

Aos 13 ( treze  ) dias do ms de fevereiro 

do ano de um mil novecentos e oitenta e Cinco (1.985), na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, nip Centro Politico AdminiStrat±voi 

compareceram as partes: de um lado a Companhia. de Desenvolvimen 

to do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inari 

ta no C.G.C./MF. sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro 

POlitico Administrativo.- C.P.A. -.Bloco do-Gabinete.de.Planeja 

mento e Coordenagao - G.P.C., 'em Cuiabá, neste to representada 

por sua Diretora, doravante denominada simplesmente CODEMAT; e' 

de outro lado alPrefeitura Municipal de -PORTO DOS GAtmos .;.; 1 
  , com sede no mesmo Município, neste ato repre,sen.

tada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) JAIR PEREIRA DUAli-

TE   que, estando entre si justas e convenciona 

das, deliberam firmar o presente Convenio, mediante as Cláusu 

ias e condições seguintes: 

.• . 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do- presente Convenio para constr 

gao da\3a etapa do Pago Municipal. 
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COMP.kNInA DE 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

PARAGRAFO - Fica estabelecido que o 
objeto 

deste acordo no poderá 'ser mo 

dificado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das Obrigações 

As obrigações 
constituídas pelas partes convenen 

tPs em 
decorrencia da celdbraggo do 

presente Convenio, so tra 
. - 

duzidas em: 

- DA CODEMAT • 

1. Repassar para a 
PREFEITURA, a importgn 

cia de.C.15.000.000,..(quinze milhões 

de-cruzeiios

em parcelas que Sergo 
liberadas de acor 

do com o Cronoarama Físico
-Financeiro 

correspondente a cada Fonte de Recur

sos.. 

• 

2. Acompanhar e avaliar a 
execuggo do Pro 

.jetó " in loco " atraves do.relatOrio

de execuggo fisico-financeiro. 

3. Orientar e dar 
assistencia técnica ne 

cessaria execuggo do Projeto e presta 

g5o de contas dos recursos 
recebidos. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer 'a CODEMAT, o Projeto 
de Enge 

riharia.da Obra. 

2. Dar inicio execuggo da Okra dentro de 
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DE MATO GROSSO 

15 (quine) dias, apOs o recebimento da 

lt (primeira) parcela. 

3. Solicitar 'a CODEMAT a liberação das par 

celas mediante a apresentação do relat6 

rio. de execução da fase anterior. 

3.1. Quando se tratar de caminhOes, ma 

quinários e equipamentos, deverá 

.ser apresentada o Orçamento e No 

tas Fiscais da mesma. 

4. Prestar contas da aplicação dós recur 

sos ao Tribunal de Contas do Estado, a 

traves de Balancetes Mensais e o Balan 

go Geral, fornecendo CODEMAT o número 

do respectivo PROTOCOLO. 

.5. Adotar as -medidas necessárias j execu 

ggo do presente Convênio, observadas as 

normas e,condigOes de Legislação Vigem 
%. 

te sobre Licitação. 

6. Quando se tratar de construgOes, recons 

trugOes e reformas de obras, deverá ser 

mantido no local de serviço, placa indi 

cativa da mesma, constando a origem dos 

recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 

PARAGRAFO UNICO - A liberação das parcelas fica 

condicionada 'a disponibilidade 

de recursos especiticados na 
Cláusula Terceira do presente Con 

venio e aprovação pela CODEMAT, do RelatOrio de Execução 
Fisi 

co-Financeiro de cada 
etapa, encaminhado pela P FEITURA. 

(<7) 
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. CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários à execug5o deste 

nio tem a seguinte origem: 

• 

Conve 

1. G. 15.000.000,—. Quinze mi1l-18es de cruzeiros 

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.xx.)

consignados no Orçamento da CODEMAT, à .conta 

do Projeto n2 4601.07391831.054 - Apoio ao De 

senvolvimento. de Pequenas e Medias Cidades - 

ADPC - constantes do Orçamento Programa para 

1-984- (POLAMAMNIA/84).. 

2. Recursos próprios da PREFEITURA. 

ii 
CLA SULA QUARTA - Da Rescisão 

0 nãCi cumprimento de qualquer uma das Cláusulas 

;e/ou obrigagOes constantes deste Convênio, poderá implicar na 

-sua imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, inde 

pendentemente de interpelagão judicial, ou extra-judicial, Po. 

-dendo, mediante assentimento das partes, ser rescindido.ou alte 

• rado atraveS de Termo Adi.Eivo. • 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade • 

-0 prazo de validade deste Convénio 6.de (355) 

dias, que passará a vigorar a partir da data de assinatura do 

presente. 

, CLAUSULA SEXTA - Do. Foro 

Fica eleito o Foro de, Cuiabá-MT., 

\\ 

parj solução 
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• A 

de quaisquer dtividas que porventura surjam na execução do pre 

sente Convenio. 

. E, por estarem de acordo e compromissados, assi 

nam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas abai 

xo, para um só efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual 

teor, e forma. 

Cuiab6-MT., 13 de fevereiro de 1.985 

TESTEMUNHARil 

2. 

MAR 

GUS AVO ARRUD 

Dire or Preside te 

CPF.n- 023.216.457-68 

IN 

erintendente 

- 023.041.551-20 

A -U -e-W AD
DE aLBUe RQUE 

Diretora d, Op agOe 

CPF.n2 001.726.431-72 

ITO DE FRANg 

reor Administrativ&Financeiro 

CPF.n2 070.927.766-00 

R PE RA D 
PrefeItb Munic 

CPF.n2827.388.66 -91 

-y\,ex:x-ao _e -yr) ai, 

Cur LUA-x) CLQ -nçui;IL,, 
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COMPANHIA DE 
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1.145/86 30 04 
ANEXO AO PROCESSO Nt DE /

86 

INTERESSADO (A) 
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N.° PROTOCOLO: 

N.° PROCESSO: 

INTERESSADO 

DATA  / / 

CODEMAT X PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE — MT. 

ASSUNTO 

CONVENIO ADEMAT Ng 010/85. 

co E /I A T DEsENVOLVIMENTO DO . 
COMPANHIA DE 

ESTADO DE MATO GROSSO 
.."‘"kr., 771777.nrr..M.4....k.frenWe'" , mr,  ‘7,,,,,PS



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO. DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO N2 010/85- ADEMAT 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A • 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

E A PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSA 

RIO OESTE  , PARA OS FINS 

• QUE ESPECÍFICA. 

Aos 09 ( nove  ) dias do mês de julho  

do ano de um mil novecentos e oitenta e cinco .. (1.985), na Capi 

tal do' Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo , 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inscrita 

no C.G.C./MF., sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Po 

litico Administrativo - C.P.A., - Bloco do Gabinete de Planejamen 

to e Coordenação - G.P.C., em Cuiab6-MT., neste ato representada 

por' sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

.de outro lado a Prefeitura Municipal de Rosário Oeste  

com sede em Rosário Oeste   , neste ato .re 

presentada pelo (a) seu (sua )Sr.JOEMIL JOSg BALDUINO ARAlla0 que, 

estando entre si justas e convencionadas, deliberam firmar o pre 

sente Convênio, mediante as Cláusulas e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convênio á para atender com 

promissos com a desapropriagão de uma área de Terras, destinadas 

a imp1antag50 do Bairro Santo Antonio em Rcsário Oeste, conforme 

autorização do Sr. Diretor de OperagOes. ' 
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• 

PARAGRAFO CNICO - Fica estabelecido que o objetiuo 

deste Convenio não poderá ser mo 

dificado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das Obrigações 

As obrigações constituídas pelas partes convenentes 

em decorrência da celebragão do presente Convênio, so traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT 

1, Repassar para a PREFEITURA   , a 

importância de 0 120.000.00Q,  ), 

em parcelas que serão liberadas de acordo 

com a disponibilidade de recursos da Fon 

te. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer 'a CODEMAT o Plano de AplicaçãO 

correspondente ao recurso solicitado. 

2. Prestar contas da aplicação dos recursos 

recebidos de acordo com as normas e exigen 

cias do Tribunal de Contas, mormente quan 

do for liberado o valor total do Convênio, 

caso em que, deverá exibir 'a CODEMAT o Re 

gistro do Protocolo passado pelo Tribunal 

de Contas do Estado. 

3. Em se tratando da liberação de recursos C3e 

fdrma parcelada a 2g (segunda) 'e demais 

parcelas somente terão o .seu pagamento au 

torizado após a comprovação da . prestação 

de contas da parcela anterior, junto ao 

Tribunal de Contas, o que se fará mediante' 

a exibição e juntada ao Processo de fotocó 

pia do Regisjtro de Protocolo passado pelo 

Tribunal. 
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4. Promover a abertura de uma Conta Esbecifi 

ca para fins de utilizagão do. numerário 

• recebido, para posterior comprovação 

rante o Tribunal de Contas do Estado. 

. CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

pe 

Os recursos necessários à execução deste Convênio 

tem a seguinte origem: 

1. 120.000.000..( cento e vinte milhaes de cruzei 

ros x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.), 

consighados no Orçamento da CODEMAT, a Conta do 

Projeto n2 4601.07391831.447 - Apoio ao Desenvol 

vimento do Estado de Mato Grosso - ADEMAT - cons 

tantes do Orçamento Programa para 1.985. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisgo 

0 no cumprimento de qualquer uma das C,láusulas e! 

ou obrigagOes constantes deste Convênio, poderá implicar na sua 

imediata rescisgo, por denúncia da parte prejudicada, independen-. 

temente de interpelaçgo judicial, ou extra-judicial, podendo, me 

diante assentimento das partes, ser rescindido od Alterado atra 

ves de Termo Aditivo. 

a 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

.X 
0 prazo de.validade deste Convênio é de.(165) dias, 

que, passara a vigorar a partir da data de assinatura do presen 

te. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica Eleito o Foro de Cuiabá-MT., para soluço 
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quaisquer dúvidas que porventura 'surjam na execução do presente 

Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados 'assinam 

este instrumento, na Presença de duas (02) testemunhas abaixo,pa 

ra um s6 efeito de direito, em quatro (04) vias de iguál teor e 

forma. 

TES 

1. 

2. 

Cuiabi-MT., 09de julho 

GUSTAVO ARRU 

Diret9 Presidente 

CPF.n2 023.216.457-68 

de 1 98 5. 

Diretor Superintend te 

CPF.n2 023.041.551L20 

BENEDI DE FRANÇA BARRETO 

Diretor de OperagOes .

CPF.n2 070.927.766-00 

Diretora Adm. Fin cei 

CPF.n2 001.726.431-72 

JOE4IL 

CPF.n2 

.n2,103. j36".91/ /12 

UI ARAWO 

.772.481-20 
Prefeito Municipal de 
Rosário Oeste 

RQUE 

epF.n21.‘)}..010.ç0J-ci1--



• 

S.
•, 

„. 
2 

PLANO DE APLIC A .ÇÃO 

Plano de Aplicagao, do valor, a ser recebido num 

. montante de G$.120.000.000.....( cento e vinte milhOes de *cruzei-

• ros x..x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.xi, para atender as despesas abai-
- 
xo: 

Despesas de Custeio 

: 

-"Pagamento de Pessoal 

- ObrigagOes Patronais 

- Materiais de Consumo.

- Serviços de.Terceiros 

• 

• 

• . s 

o 
o 

Gs 

o 120.:000.000, 

Ern, 09 de julho ! 'de 1.985.. 

3 — 

-ARAUJO 

o Municipal de 

• ROSARIO OESTE' 

OBS.: Para atender compromissos com a desapropriaggo de uma'6rea de 

terras,* destinadas a imPlantagao do Bairro Santo AntOnio. 

-• , 



e 

INTERESSADO 

N.° PROTOCOLO: 

N.° PROCESSO: 

DATA 

• r 

 / •  1. 

C0DEMAT X PREFEITURA MUNICIPAL DE MARA -MI. 

 ASSUNTO  

CONVENIO ADPC NI2 019/85. 

co E Fl 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE NATO GROSSO 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO N2 019/85

CONVÊNIO QUE QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT" 

E A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUA 

RA  MT.PARA, 

OS FINS QUE ESPECfFICA 

Aos 18 ( dezoito ) dias do ms de abril 

do ano de um mil novecentos e oitenta e cinco (1.985), na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo, 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inscrita ' 

no C.G.C./MP., sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Po. 

litico AdministratiVo - C.P.A., - Bloco do Gabinete de Plafiejamen. 

to e Coordenação - G.P.C., em Cuiab6.-MT., neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outrb lado a Prefeitura Municipal de Juara k.x.x.x.x.x.x.x.xx 

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x, cOm sede no mesmo Município, neste 

ato representada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) JOSE GE . . 
RALDO RIVA x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.gue, estandó entre 

si justas e convencionadas, deliberam firmar o presente Convênio, 

mediante as Clgusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio'e Para Construggo 

do Mercado Municipal. 
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'FARAGRAFO CNICO - Fica estabelecido que o objetivo 

desse Convenio não poderá ser mo 

dificadO. 

CLAUSULA SEGUNDA -.Das Obrigações 

As obrigações constituídas pelas partes convenentes 

em decorrência da celebração do presente Convênio, sap traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importância 

de G$ 15.000.004 ( quinze milhões de 

cruzeiros x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.lc. 

em parcelas que serão liberadas de acordo 

com o Cronograma Físico Financeiro correspon 

dente a cada Fonte de Recuros. 

2. Acompanhar atraves da Fiscalização, a execu 

ção do Projeto "in loco", conforme relatório 

fisico financeiro, obdecendo as especifica 

çOes e normas técnicas vigentes. 

• 

• 
II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer à CODEMAT, o Projeto de Engenharia . 

da Obra. 

2. Dar inicio à execução da Obra dentro de 15 

(quinze) dias, após o recebimento da la (pri 

meira) parcela. 

2.1. Quando se tratar de Elaboração de Proje 

%tos, dever ser apresentada a Codemat a 

proposta do interessado, e Nota Fiscal 

de Serviço, em função do objetivo 

Convenio. 

vp/ 
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3. Solicitar sa CODEMAT a liberaggo da 2s ( se-

.gunda) e demais parcelas, mediante a compro 

vago da prestaggo de contas da parcela an 

tenor, junto ao Tribunal de Contas, deven-

do juntar ao pedido de liberaggo fotocOpia 

do Registro de Protocolo fornecido pelo Tri 

bunal. 

4. Providenciar a 

ficp para fins 

recebido, para 

abertura de uma Conta Especi 

de utilizaggo do numerário 

posterior comprovaggo peran 

te o Tribunal de Contas do Estado. 

5. Adotar as medidas necessárias a execuggo do . 

presente Convenio, observadas as normas e 

c6ndig6es de Legislaggo vigente sobre Lici 

ta0o. 

6. Manter sempre no local da Obra, placa indi 

cativa da mesma constando a origem dos re 

cursos empregados, conforme modelo a ser 

fornecido pela CODEMAT. 

• 

PARAGRAFO-ONICO - As liberagOes das parcelas ficaM 

também condicionadas disponibi-

lidade dos recursos especificados na Cláusula Terceira do presen 

te Convênio, e kprovaggo pela CODEMAT do RelatOrio de Execuggo 

Físico Financeiro de dada Etapa. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessgrios execução deste Çovnio 

vAr 
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tem a seguinte origem: 

1. 0 15.000.000 (quinze milhOes de cruzeiros' 

consignados no Orçamento da CODEMAT, ,1 Conta do 

Projeto n2 4601.07391831.054 -Apoio ao Desen 

volvimento de Pequenas e Medias Cidades - ADPC-

constantes do Orçamento Programa para 1.985. 

2. Recursos próprios da PREFEITURA 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

O não cumprimento de qualquer Uma das Cláusulas e/ 

ou obrigaçOes constantes 'deste Convenio, poderá implicar na sua 

imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, independen-

temente de interpelação judicial, ou extra-judicial, podendo, me 

diante assentimento das partes, ser rescindido ou alterado atra 

ves de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio é de (180) dias,' 

que passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para solução . de 

quaisquer dúvidas que porventura surjam na execução do presente 

Convenio. 

7, por estarem de acordo e compromissados, ass). 
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este instrumento, na presença de duas (02) testemunhas abaixo, pa 

ra um s6 efeito de direito, em quatro (04) vias de igual teor e 

forma. 

Cuiabi-MT.,18 de abril   de 1 985 

GUST V0 ARRU 

Diret r Presidente " 

CPF.n2 23.216.457-68 

TESTEMUNHAS 

1. 

MOISgS FELTRIM 

Diretor Superintendente 

CPF:n2 023.041.55.1-20 

- 

BENEDITO DE FRANÇA BARRETO 

Diretor de OperagOes 

CPF.n2 070.927.766-00 

 NAPaA LIA PACHECO DE r6Q E4QUE 

Diretora Adm. Fina eira 

CPF.n2 001.726.431-72 

VA 

Prefdito Municipal 

CPF.n2 387.539.109-82 

CP .n.9. 164.0/.0,11/14q 

cPF.W240--oln.(0i-2)-



imminui.. 

N.° PROTOCOLO: 

N.° PROCESSO:  3.505/85 

DATA  19  /  06 / 85 

INTERESSADO 

CODEMAT X PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE - MT. 

ASSUNTO 

o 
CONVENIO ADPC Ng 25/85. 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

"1,7 - 7 4 1 ' r SOTIFY .> 

L. 'e 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE. MATO GROSSO 

CONVÊNIO N2 25/85 ADPC 

_ 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

E A PREFEITURA MUNICIPAL DEVILA 

BELA DA S. TRINDADE PARA, 

OS FINS QUE ESPECIFICA. 

• 

• 

AOS 20 (Vinte ) dias do ms de Junho  

do ano de um mil novecentos e oitenta e CINCO (1.985), na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo, 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimento . 

do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inscrita I

no C.G.C./MF., sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Po 

litico Administrativo - C.P.A., - Bloco do Gabinete de PlanejaMen 

to e Coordenaggo - G.P.C„ em Cuiabg-MT., neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simi51esmente CODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura Municipal.., de VILA BELA DA SANTISSrMA 

TRINDADE , com sede no mesmo Município, neste 

ato representada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) • • * OOO 

TITO PROFETA DA CRUZ  que, estando entre. . 

si justas e convencionadas, deliberam firmar o presente Convênio, 

mediante as. Cláusulas e condigOes seguintes: 

Calçamento 

rio Correa 

CLAU.SULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do Presente Convenio Para o inicio de 

e colocação de meios fios em diversas ruas: Rua Dr. Má 

- Trecho Julio Leite de.Brito 3 Rua Londrina; Rua Ju-

ligo g Rua Municipal; Travessa do Palácio g Rua Municipal; Rua 

Municipal 'a Rua Julio. Conforme autorizaggo em processo n2

3.505/85 de 19-06-85. 
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• „ . 

? 
PARAGRAFO CNICO - Fica estabelecido que o objetivo 

desse Convenio não poderá ser mo 

dificado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes 

em decorrência da celebração do presente Convênio, so traduzidas 

em: 

ros). 

• 

• 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importância 

de 0 100.000.000  ( CEM MILHOES DE CRUZEI 

 ), 

em parcelas que serão liberadas de acordo 

com o Cronograma Físico Financeiro correspon 

dente a cada Fonte de Recuros. 

2. Acompanhar através da Fiscalizagão, a execu 

gão do Projeto "in loco", conforme relatório 

fisico financeiro, obdecendo as especifica 

Oes e normas tecnicas vigentes. 

II'- DA PREFEITURA 
• 

1. Fornecer 'a CODEMAT, o Projeto de Engenharia 

da Obra. 

2. Dar inicio à execuggo da Obra dentro de 15 

.(quinze) dias, após o recebimento da 1§ (pri-

meira). parcela. 

2.1. Quando se tratar de Elaboração de Proje 

tos, deverá ser apresentada a Codemat a 

proposta do interessado, e Nota Fiscal 

de Serviço, em função do objetivo 

Convenio. 
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• 

• 

• 
o 

O 
• 

3. Solicitar 'a CODEMAT a liberaggo da 2s ( se-

gunda) e demais parcelas, mediante a compro 

vago da prestaggo -de contas da parcela ,an 

tenor, junto ao Tribunal de Contas, deven-

do juntar ao pedido de liberação fotocópia 

do Registro de Protocolo fornecido pelo Tri 

bunal. 

4. Providenciar a 

fica para fins 

recebido, para 

abertura de uma Conta Especi 

de utilizaggo do numerário ' 

posterior cOmprovag5o peran 

te o Tribunal de Contas do Estado. 

5. Adotar as medidas necessárias a execug5o do 

presente Convênio, observadas as normas e 

condigióes de. Legislaggo vigente sobre Lici 

tag5o. 

6. Manter sempre no local da Obra, placa indi 

cativa da mesma constando a origem dos re 

cursos empregados, conforme modelo a ser ' 

fornecido pela CODEMAT. 

• 

PARAGRAFO CNICO - As liberagOes das parcelas ficam 

também condicionadas ,sa disponibi-

lidade dos recursos especificados na Cláusula Terceira do presen 

te Convênio, e ‘a aprovação pela CODEMAT do Relatório de Execuggo 

Físico Financeiro de dada Etapa. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários execug5o deste Conv io 
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• 

tem a seguinte origem: 

. 1. 0 100.000.000 (CEM MILHÕES DE CRUZEIROS 

 ), 

consignados no Orçamento da CODEMAT, Conta do • 

Projeto n2 4601.07391831.054 - Apoio ao Desen 

volvimento de Pequenas e Medias Cidades - ADPC-

constantes do Orçamento Programa para 1.985. 

2. Recursos prOprios da PREFEITURA 

• 
o 

e 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 /15o cumprimento de qualquer uma das Clgusulas e/ 

ou obrigagOes constantes deste Convenio, poder g implicar na sua 

'imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, independen7

temente de interpelagão judicial, ou extra-judicial, podendo, me 

diante assentimento das partes, ser rescindido ou alterado atra 

yes de, Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Valiaade 

0 prazo de validade deste Convenio é de (300 ) dias, 

que passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuia 4á-MT., para solução de 

quaisquer dúvidas que porventura surjam ia execução do presente 

Convênio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assi a 
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este instrumentó, na presença de duas (02) testemunhas abaixo, pa 

ra um s6 efeito de direito, em quatro (04) vias de igual teor e 

forma. 

• 

• 

Cuiabi -MT., 20de Junho 

TESTEMUNHAS 

1. 

9TF . /12 ,3/E; o.33 - 0 4 
2'. tikko•vi Oot-ocueof Giron,t2.ko. 

CPF.n2 26-? 45' -5 • f • if 

GUST VO A 

• Diret r Presidente 

CPF.n2 23.216.457-68 

FELTRIM 
p or Superintendente 

CPF.n2 023.041.551-20 

e. 

BENEDITO DE FRANÇA BARRETO 
Diretor de OperagOes 

CPF.n2 070.927.766-00 

LIA PACHECO D 

Diretora Adm. Fi..ncei 

CPF.n2 1-72 

• Prefbito 

CPF.n2 06 

CRUZ 

ipal 

051/72 

de 1 985 . 

ERQUE 

• 



41. 

a. 

o 

• 

• 

• INTERESSADO 

N.° PROTOCOLO: 

N.° PROCESSO: 3.505/85 

DATA  19  /  06  /  85

1 CODEMAT * PREFEITURA. MUNICIPAL DE VILA )5LA DA SS. TRINDADE. 

ASSUNTO 

CONVENIO ADPC NE' 26/85. 

C • DEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTWO DE MATO 6R0SS0 

, 
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CONVÊNIO N2 26/85 ADPC 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

• COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

E A PREFEITURA MUNICIPAL DE Vila 

Bela da Slim Trindade % PARA, 

OS FINS QUE ESPECIFICA. 

e 
Aos 20 ( Vinte ) dias do mes de Junho  

do ano de um mil novecentos e oitenta e Cinco (1.985), na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo, 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inscrita ' 

no C.G.C./MF., sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Po 

.litico Administrativo - C.P.A., - Bloco do Gabinete de Planejamen 

to e Coordenagão - G.P.C., em Cuiab6-MT., neste ato representada' 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santissima 

TrindSde   , com sede no mesmo Municipi6,'neste 

ato representada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a)  

TITO PROFETA DA CRUZ   que, estando entre 

si justas e Convencionadas, deliberam firmar o presente Convenio, 

mediante as Cl6usu1as e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convénio 4 Para a recuperação 
de estradas ( Parte de 140 Km ) de Vila Bela a Betenia. Conforme 

autorização em processosn2 3.505/85 de 19-06-85. 

(--"/ 
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PARAGRAFO iNICO - Fica estabelecido que o objetivo 

desse Convenio não poderá ser mo 

dificado. 

. CLAUSULA SEGUNDA - Das Obrigações 

As obrigações constituídas pelas partes convenentes 

em decorrência da celebração do presente Convênio, são traduzidas 

em: 

ros 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importância 

de 0 100.000.000 ( CemMilhOes de Cruzei 

), 

em parcelas que serão liberadas de acordo 

com o Cronograma Físico Financeiro correspon 

dente a cada Fonte de Recuros. 

2. Acompanhar através da Fiscalizagão, a execu. 

gão do Projeto "in loco", cOnforme relatOrip' 

fisico financeiro, obdecendo as especifgc&. 

gOes e normas técnicas vigentes. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer à CODEMAT, o Projeto de Engenhar-ia . 

da Obra. 

2.. Dar inicio à execução da Obra dentro de 15 
14,  

(quinze) P, após o recebimento da ls (pri 

meira) parcela. 

2.1. Quando se tratar de Elaboraggo de Proje-

'tos, deverá ser apresentada a CodeMat a 

proposta do interessado, e Nota Fiscal 

de Serlrigo, m função do objetivo dd 

Convenio. 

------,7-2 
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3. Solicitar 'a CODEMAT a liberação da 2.4. ( se-

.gunda) e demais parcelas, mediante a compro 

vagão da prestação de contas da parcela an 

tenor, junto ao Tribunal de Contas, deven-

do juntar ao pedido de liberação fotocOpia 

do Registro de Protocolo fornecido pelo Tri 

bunal. 

• 

• 
• 

I 

4. Providenciar a 

fica para fins 

recebido, para 

abertura de uma Conta Especi 

de utilização do numerário ' 

posterior comprovação peran 

te o Tribunal de Contas do Estado. 

5. Adotar as medidas necessárias a exeuução do 

presente Convênio, observadas as normas e 

condig6es de Legislação vigente sobre tici 

tagão. 

6. Manter sempre no local da Obra, plada indi 
••.. 

cativa da mesma constando a origem dos re 

cursos empregados, conforme modelo a ser

fornecido pela CODEMAT. 

PARAGRAFO CNICO - As liberagOes das parcelas ficam 

também condicionadas 'a disponibi-

lidade dos recursos especificados na Cláusula Terceira do presen 

te Convênio, e 'aaprovação pela.CODEMAT do RelatOrio de Execução 

Físico Financeiro de dada Etapa. 

CLAII,SULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários execução deste Conve 
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• 

tem a seguinte origem: • 

1. Cr$ 1.00.000.000 (Cem MilhOes de Cruzeiros .. 

 ), 

consignados no Orçamento da CODEMAT, Conta do 

Projeto n2 4601.07391831.054 - Apoio ao Desen 

volvimento de Pequenas e Medias Cidades - ADPC-

constantes do Orçamento Programa para 1.985. 

2 Recursos próprios da PREFEITURA 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cl6usulas e/ 

ou obrigagOes constantes deste Convenio, podere implicar na sua 

imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, independen-1 

temente de interpelação judicial, ou extra-judicial, podendo, me 

diante assentimento das partes, ser rescindido,ou alterado atra 

Iles de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio é de (300) dias, 

que passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleibo o Foro de Cuiabá-MT., para solução ' de 

quaisquer dúvidas que porventura surjam na execução do presente 

Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, ass 
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este instrumento, na presença de duas (02) testemunhas abaixo, pa 

ra um s6 efeito de direito, em quatro (04) vias de igual teor e 

forma. 

o 

Cuiab6-MT., 20ie Junho .

GSAOA UDA 

Dire •r Presidente 

CPF.n2 023.216.457-68 

MOISgS FELTRIM 
-<- - 

-- Diretor Superintendente 

CPF.n2 023.041.551-20 

BENEDITO DE FRANCA BARRETO 

Dirqtor de OperaçOes 

CPF.n2 070.927.766-00 

• TES 

Diretora A 

CPF.n2 0 

TITO P 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO N2 029/85-ADPC 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

E A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 

FÉLIX DO ARAGUAIA   PARA, 

OS FINS QUE ESPECIFICA. 

Aos 15 ( quinze ....) dias do ms de julho  

do ano de um mil novecentos e oitenta e cinco (1.985), na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo, 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inscrita 

no C.G.C./MF., sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Po 

.litico Administrativo .- C.P.A., - Bloco do Gabinete de Planejamen 

to e. Coordenagão - G.P.C., em Cuiabá-MT., neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de SAO FgLIX DO ARAGUAIA  

  , com sede no mesmo Município, neste 

ato representada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) JOSg PON 

que, estando entre TIM  

si justas e convencionadas, deliberam firmar o presente Convent°, 

mediante as Cláusulas e condições seguintes.: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convênio .4 

de uma Lavanderia Pública na Localidade da Vila 

São Felix do Araguia, conforme aqiorizaço nos 

6.249/83 e 4.038/85 (11.07.85). 

para construção 

Santo Antonio em 

Procesos 

fi
n2 S.... 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

PARAGRAFO   Fica estabelecido que o objetivo 

. desse Convenio não poderá ser mo 

dificado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes 

em decorrência da celebração do presente Convênio, 
são traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importância 

de 0 4.830.000,  (quatro mi1hes, oito-

centos e trinta mil cruzeiros x.x.x.x.x.x.),

em parcelas que _serão liberadas de acordo 

com o Cronograma Físico Financeiro correspon 

dente a cada Fonte de Recuros. 

2. Acompanhar através da Fiscalização, a execu 

gão do Projeto "in loco", conforme relatOrio 

fisico financeiro, obdecendo as especifica 

çOes e normas técnicas vigentes. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer à CODEMAT, 

da Obra. 

o Projeto de Engenharia 

2. Dar início â execução da Obra dentro de 15 

(quinze) dias, ap6s o recebimento da lg (pri 

meira) parcela. 

2.1. Quando se tratar de Elaboração de Proje 

tos, deverá 

proposta do 

de Serviço, 

Convenio. 

ser apresentada a Codemat a 

interessado, e Nota Fiscal 

em função do objetivo do. 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

3. Solicitar 'a CODEMAT a liberação da 2E' ( se-

.gunda) e demais parcelas, mediante a compro 

vagão da prestagão de contas da parcela an 

terior t junto ao Tribunal de Contas, deven-

do juntar ao pedido de liberação fotocOpia 

do Registro de Protocolo fornecido pelo Tri 

bun ai. 

4. Providenciar a abertura de uma Conta Especi 

fica para fins de utilização do numerário ' 

recebido, para posterior cOmprovagão peran 

te o Tribunal de Contas do Estado. 

S 

• 
• 

5. Adotar as medidas necessárias a execug5o do 

presente Convenio, observadas as normas e 

CondigOes de Legislação vigente sobre tici 

tag5o. 

6. Manter sempre no local da Obra, placa indi 

cativa da mesma constando a origem dos re 

- cursos empregados, conforme modelo a ser. ' 

fornecido pela CODEMAT. 

PARAGRAFO CNICO - As liberagOes das parcelas ficam 

também condicionadas 'a .disponibi-

lidade dos recursos especificados na Cláusula Terceira do presen 

te Convénio, e 'a aprovagão pela CODEMAT do RelatOrio de Execugão 

Físico Financeiro de dada Etapa. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários execução deste .Convrki
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tem a seguinte origem: • 

1. G$ 4:830.000,  (quaro milhaes, oitocentos 

e trinta mil cruzeiros x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.), 

consignados no Orçamento da CODEMAT, Conta do 

Projeto n2 4601.0739183,1.054 - Apoio ao Desen 

volvimento de Pequenas e Medias Cidades - ADPC-

constantes do Orçamento Programa para 1.983.-( 

Restos a Pagar/83 -'Adicional). 

2. Recursos prOprios da PREFEITURA 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

O não cumprimento de qualquer uma das CleusUlas e/ 

ou obrigagOes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua 

imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, independen-1 

temente de interpelagão judicial, ou extra-judicial, podendo, me 

diante assentimento das partes, ser rescindido ou alterado atra 

176s de Termo Aditivo. 

• 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio de ( 160) dias, 

que passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., pare solução de 

quaisquer dúvidas que porventura surjam na execução do presente 

Convénio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assina 

%21'fr? 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA DO DE MATO GROSSO 

este instrumento, na presença de duas (02) testemunhas abaixo, pa 

ra um s6 efeito de direito, em quatro (04) vias de igual teor e 

forma. 

Cuiab6-MT.. , 15 de julho. 

GUS lAVO ARRUD 

Diret. r Presidente 

CPF.n2 23.216.457-68 

S FELTRIM 

Diretor Superintendente 

CPF.n2 023.041.551-20 

BENEDITO DE FRANÇA BARRETO 

Diretor de OperaçOes 

CPF.n2 070.927.766-00 

AMELIA PACHECO D 

Diretora Adm. Fi rice]. 

CPF.n2 001.726.431-72 

(fir 
JOS PONTIM 

iffirP' 

Prefdito Municipal 

CPF.n2 717.251.058-53 

TESTEMUNHAS 

1.  

C! J.»2 40 1_ to IA. 5-0)...at 

2. 

85(M/7-2

de 1 985 

ERQUE 



N° PROTOCOLO: 

N° PROCESSO: 

DATA 

INTERESSADO 

CODEMAT X PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMRRAES MT. 

ASSUNTO  

CONVÊNIO ADPC N2 036/85. 

CODEMAT 
COMPANHIA DE • 
DESENVOLVIMENTO DO 
E STA DO DE MATO GROSSO 

• , Tr" 1.*Y•tn z•:M-s€71--,Z.7-- 7' -A • „ . 

4 
t 

At• ,141 :g 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO N2 036/85 - ADPC 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A • 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

E A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHA-

PADA DOS GUIMARÃES, PARA OS FINS 

QUE ESPECÍFICA. 

Aos 19'( desenove ) dias do ms de dezembro  

do ano de um mil novecentos e oitenta e cinco (1.985), na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo , 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inscrita 

no C.G.C./MF., sob o 412 03.474.053/0001-32, sediada nõ Centro Po 

litico Administrativo - C.P.A., - Bloco do Gabinete de Planejamen 

to e Coordenaggo - G.P.C., em Cuiab6-MT., neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a .Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarges -, 

com sede em Chapada dos Guimarges,   , neste ato re 

presentada pelo (a) seu (Sua) Prefeito, SILVINO M. DA SILVA..gue. 

.estando entre si justas e convencionadas, deliberam firmar o pre 

sente Convênio, mediante as C16usu1as e condigOes seguintes: 

. CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo • 

0 objetivo do presente Convenio é para aguisiggo de 
pegas para conserto de veldulos de propriedade da Prefeitura. 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

PARAGRAFO CNICO - Fica eetabelecido que o objetivo 

deste Convênio não poderá ser mo 

dificado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes 

em decorrência da celebração do presente Convenio, são traduzidas 

em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA   , a 

iMportencia de 0 4.500.000  ), 

em parcelas que serão liberadas de acordo 

com a disponibilidade de recursos da Fon 

te. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer 'a CODEMAT o'Plano de Aplicação 

correspondente ao recurso solicitado. 

2. Prestar contas da aplicação dos recursos 

recebidos de acordo com as normas e exigen 

cias do Tribunal de Contas, mormente quan 
. - 

do for liberado o valor total do Convênio; 

caso em que, deverá exibir CODEMAT o Re 

gistro.do Protocolo passado pelo Tribunal 

de Contas do Estado. 

3.-Em se tratando da liberagão de recursos de 

forma parcelada a 2§ (segunda) e demais 

parcelas somente terão o seu pagamento au 

torizado após a comprovação da prestação 

de contas da parcela anterior, junto ao 

Tribunal de Contas, o que se fará mediante 

a exibição e juntada ao Processo de fotoCó 

pia do Registro de Protocolo passado pelo 

Tribunal. 
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. 4. Promover a abertura de uma Conta Especifi 

• ca para fins de utilizagão do numerário 

recebido, para posterior comprovagão pe 

rante o Tribunal de Contas do Estado. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários execução deste Convênio 

tem a seguinte origem: 

1. 0 4.500.000,00 quatro milhOes e quinhentos 

mil cruzeiros  ), 

consignados no Orçamento da 60DEMAT, a Conta do 

Projeto n2 4601.07391831.d54 - Apoio ao Desenvol 

vlmento de Pequenas e Medias Cidades - ADPC-cons 

tantes do Orçamento Programa para 1,.985. 

CLAUSULA QUARTA - pa Rescisão 

O não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas el 

ou obrigagOes constantes deste Convênio, poderá implicar na sua, 

imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, independen-

temente de interpelagão judicial, ou extra-judicial, podendo,- me* . 

diante assentimento das partes, ser rescindido ou alterado - atra 

ves de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de validade 

0 prazo de validade deste Convênio é de (90 ) dias,. 

que, passará a vigorar a partir da data de assinatura do presen 

.te, 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Pica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para soluço.c 
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quaisquer dúvidas que porventura surjam na execug5o do presente 

Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados assinam 

este instrumento, na presença de duas (02) testemunhas abaixo pa 

ra um só efeito de direito, em quatro (04) vias de igual teor e 

forma. 

Cuiab6-MT., 19de dezembro ...de 1 985 

TESTEMUNHAS 

1. 

cpp.n2j.0 oit/. ,11) I -V' 

GUSTA O AR 

Direto Presiden,e 

CPF.n2j023.216.457-68 

MOI gS FELTR M 

Diretor Superintendente 

CPF.I12 023.041.551-20 

BENEDITO DE FRANÇA BARRETO 

Diretor de OperagOes 

CPF.n2 070.927.766-00 

CHECO DE A RQUE 

Diretora Adm. Finan ira 

CPF.n2 001.726.431-72 

' 
IIVINO MoREIRA\DA SILVA 

Prefeito Municipal 

CPF.n2 006.754.821-00 

2. 

CPF* og--0). 3, i2ef/77.2. 



• 

PLANO DE -APLICAÇÃO 

' . . 

Plano de Aplicagão, do, valor. a ser -tecebido num 

montanté de 0. 4.500.000;000 (quatro milhOes e quinhentos mil' 

cruzeiros 
xo: 

 ), para atender as despesas abai-

Despesas de Custeio 

„ 

, Pagamento -de Pessoal 

- ObrigagOes Patronais 

- Materiais de Consumo 

- Serviços de Terceiros 
• . 

I 

• 

. 

GS 

(4 

0 4.500.000, 

Em ,19 de dezembro.. de 1.985. 

• 
• 

IL INO M-0 IRA—DVILVA 

Prefeito Municipal de 

Chapada dos Guimarges 

„. 

r""-".• 



ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CON.VÊNIU PARA 4 PRES1Ag10 DE A SSISTÊN CIA TÉC,NI 

CA QUE ENTRE. *SI CELEBRAM A. COMP,ANHIA MATOGROSSENSE 

DE MINERAÇÃo - METAMAT 

E A SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO DO 

FSTADO DE MATO GROSSO. • 

COM INTERVEN IÊN CIA , DA SECRETARIA DE' A DMIN ISY7?A 

giO, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

?'"••• . 

Aos 03 dias do mes de janeiro de 1986 

a Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT 

• neste ato representada por seu Diretor Presidente.e Diretor Administr 

Financeiro 

TENTE, e a 

neste ato repres„entada por Dr. EDMUNDO DA SILVA TIQUES 

DA, com interveniencia da 

de ora 

Score tar ia 

representada pelo seu titular, 

, 
de ora em diante, denominada SIS,

Secretaria de Indústria, Com6rcio e Turismo do Estado de MT 
.r: 

'w 

em diante denomt72ada ASA%-.);STI 

de Adginistragao, ;este afko 

Prof. A DE j; RA bjJO. (s2 e 

ora em diante denominada SAD, resolvem 
o 
IliO, que sera regido pelas clausulas e 

, .\ 

colobi7ar,o.presene banve 
' 

- %." ti 
c: (.) 4-C13g tt 

CLÁUSOLA PRJUEIRA - DO 0)3,1E7IV2 

O presente.Convenid te ik por objetfvO' a presta _ 

7 1/1ge7o de Assistência PZcnica, -atvavs de 

lotados na ASSISTIDA, conforme auto'isaçodp

 Governador dc Estado du Mato Grossp, 

sci'vidcrcs da A.  rt',7711717 

Excelentiss . tmo Se 

pc,FiAT 



•;•; 

ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAgdEs 

As pbrigagjes constitufdas pelas partes . conve 

nentes, em decorrehcia .do presente, so traduzidas em 

I' - LA ASSISTENTE 

a) enviar mensalmente 4,5grs7'ILA 1at4 o dia 20  (tiinte) de 

-cada Mes, 'a Relagao Nominal ,Discrit,ivo Financeiro de Pes-1

soal, acompanhada da Nota de Pagamento com dusieio de 

.Pessoal, onde ja estarao inclusos remunerdgtio, 

tecnico e encargos sociais. 

II - DA ASSISTIDA 

ind ice 

a) empenhar r verba de custeio con pessoal e, axisi- remeter.

o empenho ,3 FaRenda Estadual para a Jiberagaá,. de, recur 

sos; 

b) apos a 1iberaçao dos.recursos, 1-41!ir Nota de 

de despesa, e remeter o recurso ASSISTENTE, Pro".,

0 Pagamento dos servidores, 

aqui conveniado; 

am cumprimento do ' 

c) a ASSISTIDA se compromute a enviar'Atustado, de Prequvn 
0" 

cia e Re1atOrio dos Serviços Prestados ASSISTENTE ate 

o dia 10 ('der) 'de cada ins. 
• 

• CLÁUSULA TERCEIRA - LA DEVOLU00.E'DISPENSA DE, 
PESSOAL

Fica a critrio da ASSISTIrM a deVoluao' de 

gua7qaer servidor a ASSISTENTE, que o diSpe-, zra, se' for 

•t• 
. ••••_ 

v.4 

Folt••74 

' 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 

CLI USD" LA Q LIA RIM .- DO PROCEDIMENTO EM CA SO DE 

DIpSTENS.A • 

--Decid,ida a dispensa do servidor peda ASSISTIDA; 'esta - enca 
. • 't • 

minhara oficio cL,ASSISTENTE solicitando s alclos compe 

tentes e rkjectiva Nota de Pagamehto. 

Dg ppse: cleWs .el.emenos a ASSISTIN prov,i4noprp 7.npon, 

tinen:te o eil&nc) e liberaao de irecursos Ine9ei4rf ara 

procedi.mento da dispensa. 
t• 

t 
Ç t• a 

at.. 

ÍLZÇ - Liberados os-recurso,s eSpecifibos a ASSIS.TEg!eY6prOddera 

o imediato dgsligamento do servidor. 

, 
"t4'.-VLAU$ULA QUINTA DO .. .PRAZO,

• 

prazo para execu9ao dos. serv,igos*,de Ass.i.sfen 

cia T4cnica iOeterminado. 

aLIUSULA SEXTA - LA RESCISIO 

O n'do cumprimento de quaNa6, r uma xlas,

ias e/ou obrigugoe0. constantes deste Convjn'io, impliCar na

imediata rescis'io, por denuncia da parte prejudicada ) lndepeden 

temente de interpel„ag -do judicial ou extrajudicial. 

4 

ZTÁUSULA' ShTIMA - DAS ALTERAÇÕES. 

'q' presente podera ser alterado atrOes de Ter 

mo Aditi.vo, aSS.im / desejarem as partes,,com in'OrbenVncia 

da Secretaria d,e 4dministra9"do. 

ewtt,

4 

g.0 
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C) 

Convánio que entre si celebram a Companhia 

de Desenvolvimento do Estado de Mato Gros 

so - CODEMAT e a Companhia de Desenvolvi 

'mento de Vgrzea Grande - CODEVAG, com in 

terveniáncia de Orgos do Governo do Esta 

do de Mato Grosso e da Prefeitura Munici 

pal de Vgrzea Grande, para os fins que - es 

pecifica. 

Aos 08 dias do más de maio do ano de (hum mil novecen 

tos e oitenta e seis) (1 986), nesta Capital do Estado de Mato 

Grosso, no Centro Politico Administrativo - CPA, compareceram as 

partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de 

Mato Grosso - CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no 

CGC/MF, sob o n9 03.474.053/0001-32, *sediada no Centro Politico 

• 
Administrativo - CPA, Bloco do Gabinete de Planejamento e Coorde 

naçao em Cuiabg-MT, neste ato representada por seus Diretores, 

doravante denominada simplesmente CODEMAT e de outro lado a Com 

panhia de 

em Vgrzea Grande-MT, na Av. Castelo Branco S/N9 Pago Municipal, 

neste ato representada pelos seus Diretores, doravante denomina 

da apenas CODEVAG, com interveniáncia do Gabinete de Planejamen 

Desenvolvimento -de Vgrzea Grande - CODEVAG, com sede 

to e Coordenagao do Estado de Mato Grosso e da Secretaria de Pia 

nejamento da Prefeitura Municipal de Várzea Grande, doravante de 
-7 

nominados simplesmente INTERVENIENTES, que estando entre si jus 

tas e convencionadas, deliberam firmar o presente Convánio, medi 

ante as Clgusulas e condigZies seguintes: 

Tt. r 



: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVQ 

0 presente Convenio tem como objetivo repassar . recur 

gos paia aplicaçao em projetos da Prefeitura MuniciPal -de Varzea 

rand.e constantes do seu Programa de obras, conforme Anexo I. 

PARÁGRAFO ONICO - 

Fica estabelecido que o objetivo deste Convenio no po 

o era ser modificado. 

Royal 

so de 

CLAUSULA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES LEGAIS 

0 objeto deste Convenio tem como base: 

a) operaçao de credito firmado pela CODEMAT com o The 

Bank Of Canada no valor de US$ 15,000,000.00 conforme Avi 

Prioridade n9 168, ratificado pelo n9 943 de 27/06/85 

- 
consoante os termos de que dispoe a Lei Estadual n9 4832/85; 

cia 

e 

h) recursos a serem alocados no Programa de Assisten 

ao Desenvolvimento 

460107391831-447; 

Grande. 

aos Municípios - ADEMAT 

c) contrapartida da Prefeitura Municipal de 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 

rubrica 

Vatzea 

As obtigagOes constituídas pelas partes convenentes



* 

o 

o 

recursos ,r1 

- - 
decorrencia da celebragao 

I- DA CODEMAT 

i,:ameninaginVISIR IA-144-3A 

o presente Convenio, s o traduzida S em: 

1. - Repassar i CODEVAG as-import2ncias de: 

1.1 - As parcelas a serem liberaaas de conformidade 

com o disposto nas Resolugoes 479 e 497 do Banco Central do Brasil, 

do contrato de US$ 15,000,000.00 .(quinze milhes de.dOlares) do 

credenciamento CREDE-85/444 a saber: 

US$ 16,050.00 - 20% a 150 dias do dépOsito no Banco 

Central. 

US$ 32,100.00 - 40% a 180 •dias do depOsito no Banco 

Central. 

US$ 32,100.00 - 40% a 210 dias do depOsito no Banco 

Central. 

1.2 - CZ$ 1.947.007,79 (hum milhab, novecentos e qua 

zt-Orita e sete mil, sete cruzados e setenta e nove centavos) a serem 

alocados no Programa - Assiste'ncia ao Desenvolvimento Municipal - 

ADEMAT, operado pela CODEMAT - COdigo 460107391831-447, a partir 

de julho de 1 986. 

II - DA CODEVAG 

1. - Apresentar Secretaria de Planejamento da Pre 

feitura o programa de obras que merecera cobertura com 



o 

as a alocagao dos re 
7 

(duzentos mil, 

r, 

destesConvenio; 

2. - Adotar as medidas necessarias a execugao do 

presente Convenio, observadas as normas e a Legislagao vigente 

sobre Licitagio; 

3. - Prestar contas, da aplic'agao dos recursos re 

cebidos, conforme as normas a que se sujeita a empresa municipal; 

4. - Providenciar a abertura de uma conta especifi 

ca para fins de utilizagao dos recursos; 

5. - Manter no local da obra, placa indicativa da 

mesma, conTorme modelo a ser fornecido pela CODEMAT. 

cursos 

III - DO GPC 

1. - Disciplinar a utilizagao e aplicagao dos re 

2. -.Adotar medidas necessarias a implement.ig-a'o 

das dotagoes da CODEMAT indicados na clausula quarta item b. 

IV - DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VRRZEA GRANDE 

1. - Coordenar os trabalhos da CODEVAG para uma 

melhor consecugao dos objetivos deste Convenio. 

2. - Adotar medidas necessar 

cursos previstos como contrapartida. 

3. - Repassar CZ$ 200.000,00 

'X) 
cru-zados) a CODEVAG. 
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CLAUSULA QUARTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

Os recursos necessarios a execuga'o deste Convenio tem 

origem: 

a) do contrato de'emprestimo, em moeda, contraído pe 

la CODEMAT no valor de US$ 15,000,000.00 (quinze milhes de dOla 

res) junto ao The Royal.Bank Of Canada (Agente); 

o 

o 

b) dos recursos a serem alocados no, Programa de Assis 

tencia dos Municípios rubrica 460170391831-447 da Companhia de 
_ - 

Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso a selrem alocados a par 

tir de julho de 1 986. 

de. 

c) contrapartida da Prefeitura Municipal de Varzea Gran 

CLAUSULA QUINTA - DA RESCISÃO 

O no cumprimento de qualquer uma das clausulas e/ou 

obrigagi;es deste Con'venio, poder a implicar na'sua imediata resci 

s o, por denUncia da parte prejudicada, independentemente de in 

terpelagao judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assenti 

mento das partes, ser rescindido ou alterado atraves de Termo Adi 

Pt 



o 

o 

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VAÏ, DADE 

0 prazo de validade deste Convtnià 

anos, ficando condicionado 7a* necessidade das 

sera 

obras 

de 

e 

2 (dois) 

entrara 

em vigor na data de sua assinatura, adquirindo, entretanto, e 

ficacia quando do internamento dos dOlares no Banco Central do 

Brasil. 
I 

t 

CLAUSULA S2TIMA - FUNDAMENTO LEGAL 

Este Convtnio encontra Fundamento Jurídico no Para 

grafo Único do Artigo 29 do Decreto Estadual n9 598 de 13 de 

abril de 1 984. 

CLAUSULA OITAVA - DISPOSIOES GERAIS 

A CODEMAT no se responsabilizara pelas LicitaçOes 

necessaries a execuçao do objetivo deste Convenio e nem pelos 

contratos firmados pela CODEVAG em decorrtncia de procedimento 

licitatOrios. 

CLAUSULA NONA - DO FORO 

Fica eleito o foro de Cuiaba-MT, para soluça-o de 

quaisquer dividas que porventura surjam -na execugao do presen 

. 110.1164%* 



E; por estarem de.acordo e compromissados, assinam 

este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

para um sO efeito, em 4 (quatro) vias de igual teor e forma. 

Cuiabg, 08 de maio de 1 986 

- 
CONVENIENTE: 

o 

o 

CONVENIENTE: 

INTERVENIENTE: 

INTERVENIENTE: 

TESTEMUNHAS: 

VillitlifiltelMOSIMMOSIMMIONWIAWWMPAWRIMIORSMAIAINIPOW 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de 

Mato Grosso - CODEMAT. 

Companhia tsenvolvimento de 

Grande - ODEVAG. 

Vgrzea 

Gabinete d ane)amento e Coordenaçao do 

Governo de Mat,k_pirosso - GC. 

Prefeitura Municip 

/1/4,11z.,fro

zea Grande 

OWNLIvivhosue.ors igiotowsliogalaxrwitcongevAngeoltashOUP10011•0610041000WifflukamthimovaftwaSmkottwormaiarsoraw 

..* 



ANEXO AO CONVENIO DE 08 DE MAIO DE 1986 

Relação dos Projetos. do Programa de 

" 

Obras da CODEVAG que recebe 

rão recursos do Contrato do THE ROYAL BANK OF CANADA (Agente). 

A) Acessos Urbanos em Virzei. Grande. 

.13) 

C) 

C.1) 

(Pay. Alameda Julio Muller) 

Despesas contratuais, autorizada pelo Banco Central do Bra 

sil - CODEMAT 1,465%. 

Demonstrativo da Distribuição dos US$ 15,000,000.00 

Retenção a favor da CODEMAT para 

cumprir compromissos das despesas 

credenciadas do'Banco Central ---- US$ 219,750.00 

C.2) Convanio CODEVAG 24/04/86  US$ 200,000.00 

C.3) Aplicagao no Programa de Obras • 

DERMAT  US$ 14,-500,000.00 

C.4) Convênio CODEVAG 08/05/86  US$ 80,250.00 

TOTAL  US$ 15,000,000.00 

D) Composição Financeira do Convanio 

08/05/86 - (Pay. Alameda Julio 

.Muller)  

D.1) Operação de credito CODEMAT ROYAL 

BANK OF CANADA  US$ 80,250.00 . 

D.2) Recursos a serem alocados no 

ADEMAT  UZ$ 1.947.007,75A, 

D'.3) Recursos contrapartida da Pref. 

Municipal de Várzea Grande  CZ$ 200.000,00 


